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PRORROGAÇÃO DE PRAZO - EDITAL DE 3ª CONVOCAÇÃO  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  SILVES, no uso de suas atribuições legais, informa a 

concessão de novo prazo para os convocados no EDITAL DE 3ª CONVOCAÇÃO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 para entrega de documentos: 

 

1. Os candidatos deverão comparecer e apresentar os documentos descritos no 

Anexo I, na sede da Prefeitura Municipal de Silves, situada na Rua Professor Amaury 

Andrade Neves, nº 18 – Centro, Cep 69114-000, nos dias 25, 26, 27 e 30 de março de 2026, 

das 8h às 12h e 13h às 17h; 

 

2. Cada um dos documentos originais apresentados, deverá ser acompanhados de 

02 (duas) cópias. 

 

Silves, 25 de março de 2026. 

 

 

RAIMUNDO PAULINO DE ALMEIDA GRANA 

Prefeito de Silves  
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ANEXO I 

 

1 

Documento de Identificação dentro do prazo de validade: Registro Geral - RG , Carteira de Identidade 

Nacional – CIN, Carteira Nacional de Habilitação - CNH, Passaporte, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS; 

2 CPF do titular; 

3 CPF dos dependentes menores de 21 anos; 

4 Título de Eleitor; 

5 Certificado de quitação do Serviço Militar (para o sexo masculino); 

6 Comprovante PIS/PASEP; 

7 Comprovante de residência emitida nos últimos três meses (água, energia ou telefone); 

8 
Comprovante de conta corrente ou salário em nome do titular, sendo no Banco Bradesco ou NEXT (extrato 

bancário, contrato de serviços do banco, foto do Bankline, cartão de crédito/débito); 

9 2 (duas) fotos 3x4; 

10 

Declaração quanto ao exercício de outro(s) cargos(s), emprego(s) ou função(ões) pública, conforme modelo 

disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Silves; Em caso de acúmulo irregular, apresentar o termo 

de opção do cargo pretendido. 

11 Declaração de Bens e Rendimentos, conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura Municipal de 

Silves; 

12 Laudo de Aptidão expedido por profissional médico credenciado pelo Município; 

13 
Comprovante de nível de escolaridade (devidamente reconhecido pelo MEC) e demais requisitos para 

exercício do cargo (original e cópia legível - frente e verso).  

14 

Comprovação de residência na área de atuação (mínimo de 2 anos): apresentação de documentação oficial 

que comprove domicílio no território da equipe de saúde para a qual o candidato foi aprovado, tais como 

contas de água, energia elétrica, telefone/internet, cadastro em programas sociais (CadÚnico), cartão do SUS 

ou domicílio eleitoral, emitidos em períodos compatíveis com o tempo mínimo exigido. Quando os 

documentos estiverem em nome de terceiros, deverá ser apresentada declaração do proprietário ou titular do 

comprovante, acompanhada de cópia do documento de identificação. Serão aceitas, ainda, carteirinha ou 

declaração emitida por associação de moradores ou comunidade, desde que assinada pelo respectivo 

presidente ou representante legal, ou, ainda, declaração emitida pela autoridade policial do Município de 

Silves/AM, que registre o domicílio requerido, no período exigido pelo Edital. (Exclusivo para candidatos 

ao cargo de Agente Comunitário de Saúde) 

15 

Comprovante de registro no Conselho de Classe, junto com a certidão atualizada de regularidade da inscrição, 

acompanhada da certidão de adimplência com as obrigações financeiras até o exercício de 2025, expedidas 

pelo respectivo conselho profissional (Exclusivo para Cargos de nível superior e de Técnico de 

Enfermagem); 

16 

Comprovante da última votação, podendo ser substituído pela certidão de quitação eleitoral; 

https://www.tse.jus.br/servicos-eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor,  

emitida, no máximo, 30 dias antes da apresentação; 

17 Certidão Criminal de que nada consta na Justiça Eleitoral; https://www.tse.jus.br/servicos-

eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor, emitida, no máximo, 30 dias antes da apresentação; 

18 
I. Certidão Negativa Criminal Polícia Federal, disponível em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-

certidao-de-antecedentes-criminais, emitida, no máximo, 30 dias antes da apresentação; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES

Secretar ia Municipal de Educação

KIT ESCOLAR 2003

 

Poder Executivo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVES 

Gabinete do Prefeito 
 

 

II. Certidão Negativa Criminal Justiça Federal, disponível em: 

https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/solicitacao, emitida, no máximo, 30 dias antes da apresentação; 

19 

I. Certidão Negativa Criminal Polícia Estadual, solicitado pelo e-mail: certidaocriminal.dptc@gmail.com; 

emitida, no máximo, 30 dias antes da apresentação; 

II. Certidão Negativa Criminal Justiça Estadual, disponível em: 

https://sistemas.tjam.jus.br/certidaounica/#/home, emitida, no máximo, 30 dias antes da apresentação; 

 

 


